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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº: 23414.004622/2023-45

Interessada: CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVICOS GERAIS LTDA | CNPJ 24.046.457/0001-03

Documentos que fundamentam o atestado: Processo Administrativo 23414.002049/2023-35, Atesto de Material Recebido ou Serviço Prestado (SEI
1731066) e e-mail de manifestação do responsável pelo ateste de serviço recebido (SEI 1731296)

 

A Reitora do Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, examinando os autos dos Processos
Administrativos 23414.002049/2023-35 e 23414.004622/2023-45, ATESTA para os devidos fins que a pessoa jurídica CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ 24.046.457/0001-03, prestou satisfatoriamente os seguintes serviços de apoio para realização do evento
em comemoração aos 15 anos do IFNMG:

LOTE 2 - Prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de estrutura e ornamentação para realização do evento em
comemoração aos 15 anos do IFNMG, em Montes Claros - MG, no dia 16/11 a partir das 18h, conforme condições discriminadas no termo de

referência

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE NOTA DE
EMPENHO

ORNAMENTAÇÃO

ARRANJO DE FLORES grande em formato horizontal. (8 metros de largura). Flores naturais, à
proporção de três dúzias de flores por metro linear, para aposição ao pé da mesa diretora. O
serviço inclui a montagem e desmontagem do material.

Valor do metro
linear /diária de

8 horas
1

2023NE000389

SEI 1715943

ORNAMENTAÇÃO

ARRANJO DE FLORES em formato vertical com flores do campo naturais, cores variadas, com
altura entre 60 e 70 cm e largura entre 80 e 90 cm, à proporção de três dúzias de flores por
metro linear, para aposição ao pé da mesa diretora ou entrada do salão. O serviço inclui a
montagem e desmontagem do material.

Valor unitário /
Diária (8 horas) 3

POLTRONA

Serviço de locação de poltronas brancas acolchoadas para mesa de honra.
Valor unitário /
Diária (8 horas) 10

MESA LATERAL de apoio para copos e taças em formato circular de madeira, mdf, mdp ou
vidro (cor branca ou madeira) de 45 a 65 m de altura e 40 a 50 cm de diâmetro

Valor unitário /
Diária (8 horas) 9

 

LOTE 3 - Prestação de serviços de filmagem e fotografia para realização do evento em comemoração aos 15 anos do IFNMG, em Montes Claros
- MG, no dia 16/11 a partir das 18h, conforme condições discriminadas no termo de referência

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE NOTA DE
EMPENHO

SERVIÇO DE FILMAGEM

Serviço de filmagem de todo o evento, cujas imagens devem ser entregues devidamente tratadas,
editadas, finalizadas. Imagens produzidas em alta resolução. Os equipamentos utilizados
(microfones, iluminação, câmeras, etc) tem de ser suficientes para atender a qualidade de gravação
FullHD. A contratada deve entregar ao final 2 produtos: 1) Um vídeo de 2 a 3 minutos, contendo um
resumo do evento, incluindo fala de autoridades; a ser entregue em até 30 dias após a realização do
evento e 2) um vídeo dinâmico de 1 minuto para compartilhamento em redes sociais; a ser entregue
em até 5 dias após a realização do evento. A contratada também deve ceder as imagens brutas,
caso a contratante solicite.

Serviço 1

2023NE000389

SEI 1715943​

FOTOGRÁFO

O serviço de cobertura fotográfica, deverá ser prestado por repórter fotográfico, com equipamento
digital e profissional próprios (câmera, lentes, flashs, cartões de memória etc.), com fornecimento de
arquivos digitais, e entrega posterior, de no mínimo 150 fotos tratadas, em alta resolução (mínimo
de 300 dpi). As fotos, devidamente tratadas, deverão ser entregues ao Departamento de
Comunicação do IFNMG, da seguinte forma: pelo menos 20 fotos em até 12 horas após a realização

Serviço 1



do evento e todas as demais em até 30 dias úteis após a realização do evento, para aprovação.
Renovase o prazo, em caso de solicitação de correções, pela CONTRATANTE." Diária (3 horas)

 

LOTE 4 - Prestação de serviços de coffee break para realização do evento em comemoração aos 15 anos do IFNMG, em Montes Claros - MG,
para atendimento de 400 (quatrocentas) pessoas no dia 16/11 a partir das 18h, conforme condições discriminadas no termo de referência

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE NOTA DE
EMPENHO

Serviço de fornecimento de coffee break para atendimento a 400 (quatrocentas) pessoas,
compreendendo:

- 2 (dois) tipos de sucos naturais (frutas da estação), sendo a quantidade mínima por pessoa a 300
ml.

- 2 (dois) tipos de refrigerantes, iguais ou similares à Cola e Antártica, sendo a quantidade mínima
por pessoa a 300 ml.

- Água mineral, servida em jarras, sendo a quantidade mínima de 300 ml por pessoa

- 3 tipos de tortas de doce recheadas, cortadas em fatias (sabores quatro leites, limão e chocolate).
Quantidade mínima por pessoa sendo 1 fatia de 150g.

- 2 (dois) tipos de salgados assados, com peso mínimo de 25g. Referência de massa sendo massa
podre com sabores frango e palmito, sendo 2 unidades de cada sabor para cada pessoa.

- 3 (três) tipos de salgados fritos, com peso mínimo de 25g. Referência de massa sendo de leite ou
croquete com sabores quibe, queijo provolone e coxinha de frango sendo 2 unidades de cada sabor
para cada pessoa.

- 1 tipo de sanduíche natural (frango ou atum). Quantidade mínima por pessoa sendo 1 unidade de
50g.

- Disponibilização de taças de vidro baixa, jarras, guardanapos e outros utensílios necessários para
o fornecimento do serviço.

- Organização da mesa com antecedência de 30 minutos em relação ao horário definido pelo
contratante.

- Disponibilização de equipe qualificada para atender o serviço no local, contendo no mínimo 4
profissionais devidamente trajados para serviço de buffet, durante todo o serviço e 1 profissional
devidamente qualificado para fritar os salgados no momento do evento.

- Disponibilização de serventes de limpeza uniformizados(as) para o evento (um homem e uma
mulher).

- a empresa contratada deverá disponibilizar mesa do tipo aparador de vidro ou madeira, tamanho
de 10 metros por 0,6 a 1m de largura (podendo ser divido em dois aparadores de 5 metros cada),
ornamentado com 2 arranjos grandes de flores naturais, sendo 5 dúzias de lisiantos brancos, 4
dúzias de antúrios vermelhos, 4 dúzias de sorvetão ou alpínia e folhagens verdes para cada arranjo,
em vaso dourado clássico, tamanho 90cm de altura por 50cm de largura.

- O serviço inclui manter o aparador sempre abastecido, repondo os alimentos de acordo com a
necessidade, mantendo o aparador higienizado/limpo durante o serviço.

- Os sucos, refrigerante e água devem ser servidos gelados, mantendo-os acondicionados em
refrigerador apropriado para esse fim.

- Os bolos, salgados e sanduíches devem ser do dia, sendo os salgados fritos na hora do evento por
profissional devidamente capacitada para esse fim, garantindo a qualidade e dos produtos.

- Todos os utensílios como taças e jarras deverão estar higienizados de acordo com as normas da
vigilância sanitária, mantendo-os sempre limpos durante o serviço.

- Deverá ser considerada a taxa de quebra de material a fim de atender eventuais quebras de taças
e utensílios.

- A contratada deverá disponibilizar lixeiras para descarte guardanapos.

- A quantidade de atendimento será de 1 serviço com data a ser definida pelo contratante.

Pessoa 400
2023NE000389

SEI 1715943​

 

Declaramos ainda que nada consta em nossos arquivos que a desabone comercial e tecnicamente.

 

O detalhamento dos serviços  prestados pode ser consultado no edital do  Pregão Eletrônico nº 52/2023, disponível  no Portal de Compras
Governamentais (UASG 158121).

 

Dados do contratante:   Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais (IFNMG - REITORIA). Endereço: Rua Professor
Monteiro Fonseca, nº 216, Vila Brasília, Montes Claros/MG. Telefone: (38) 3218-7300. E-mail: compras@ifnmg.edu.br.

 

 

Montes Claros / MG.



 

assinado eletronicamente

JOAQUINA APARECIDA NOBRE DA SILVA

Reitora do IFNMG

Documento assinado eletronicamente por Joaquina Aparecida Nobre da Silva, Reitor(a), em 21/11/2023, às 21:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1731297 e o código CRC E7C1C96D.

Referência: Processo nº 23414.004622/2023-45 SEI nº 1731297

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

